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3 — Os encargos emergentes da presente portaria são suportados por 
verbas próprias do Turismo de Portugal, I. P., inscritas e a inscrever no 
respetivo orçamento.

12 de janeiro de 2018. — O Secretário de Estado do Orçamento, João 
Rodrigo Reis Carvalho Leão. — 15 de janeiro de 2018. — A Secretária 
de Estado do Turismo, Ana Manuel Jerónimo Lopes Correia Mendes 
Godinho.

311063825 

 Portaria n.º 71/2018
O Gabinete da Secretária de Estado do Turismo necessita de proceder 

à contratação de uma viatura automóvel em regime de aluguer opera-
cional de veículos (AOV), pelo período de 48 meses, para substituir a 
existente, cujo contrato está a terminar.

A Unidade Ministerial de Compras do Ministério da Economia é 
entidade agregadora nos termos do Despacho n.º 3511/2015, de 30 de 
março, publicado no Diário da República, 2.ª série, n.º 68, de 8 de 
abril de 2015.

Cabe à Entidade de Serviços Partilhados da Administração Pública, I. P. 
(ESPAP), no âmbito das suas atribuições, gerir o Parque de Veículos do 
Estado (PVE) assegurando a aquisição e locação, em qualquer das moda-
lidades, e a afetação, manutenção, assistência, reparação, abate e aliena-
ção de veículos, bem como dos bens e serviços necessários para o efeito.

A concretização deste processo dará origem a encargos orçamentais 
em mais de um ano económico, prevendo -se a celebração de contrato 
pelo período de quarenta e oito meses distribuídos em cinco anos eco-
nómicos (2018, 2019, 2020, 2021 e 2022), pelo que a assunção deste 
encargo está sujeita a prévia autorização conferida em portaria conjunta 
dos membros do Governo responsáveis pelas áreas das finanças e da 
tutela, nos termos do disposto no n.º 1 do artigo 22.º do Decreto -Lei 
n.º 197/99, de 8 de junho.

Considerando que esta contratação, embora conduzida pela ESPAP, não 
ocorre ao abrigo de acordo quadro — uma vez que o acordo quadro exis-
tente já cessou a sua vigência — não pode, por isso, ser dispensada a auto-
rização da assunção dos encargos plurianuais através de portaria ao abrigo 
do n.º 8 do artigo 5.º do Decreto -Lei n.º 37/2007, na sua redação atual.

Assim:
Manda o Governo, pelo Secretário de Estado do Orçamento, no uso 

das competências que lhe foram delegadas pela alínea c) do n.º 3 do 
Despacho n.º 3485/2016, de 25 de fevereiro de 2016, publicado no 
Diário da República, 2.ª série, n.º 48, de 9 de março de 2016, e pela 
Secretária de Estado do Turismo, no uso das competências que lhe foram 
delegadas pela alínea d) do n.º 12 do Despacho n.º 2983/2016, de 17 de 
fevereiro, publicado no Diário da República, 2.ª série, n.º 40, de 26 de 
fevereiro, com a redação que lhe foi dada pelo Despacho n.º 11985/2016, 
de 28 de setembro, publicado no Diário da República, 2.ª série, n.º 193, 
de 7 de outubro, e ao abrigo do disposto no n.º 1 do artigo 22.º do 
Decreto -Lei n.º 197/99, de 8 de junho, na alínea a) do n.º 1 do artigo 6.º 
da Lei n.º 8/2012, de 21 de fevereiro, alterada e republicada pela Lei 
n.º 22/2015, de 17 de março, e no n.º 1 do artigo 11.º do Decreto -Lei 
n.º 127/2012, de 21 de junho, alterado pelo Decreto -Lei n.º 99/2015, 
de 2 de junho, o seguinte:

1.º Fica o Gabinete da Secretária de Estado do Turismo autorizado 
a proceder à repartição dos encargos orçamentais decorrentes da con-
tratação de uma viatura automóvel em regime de aluguer operacional 
de veículos (AOV), cujo procedimento aquisitivo será conduzido pela 
Entidade de Serviços Partilhados da Administração Pública, I. P. (ES-
PAP), até ao montante global estimado de € 39.360,00, ao qual acresce 
o IVA à taxa legal.

2.º O encargo orçamental decorrente da execução do contrato não 
pode, em cada ano económico, exceder as seguintes importâncias, às 
quais acresce o IVA à taxa legal em vigor:

a) 2018: € 5.740,00;
b) 2019: € 9.840,00;
c) 2020: € 9.840,00;
d) 2021: € 9.840,00;
e) 2022: € 4.100,00.

3.º O montante fixado para cada ano económico será acrescido do 
saldo apurado no ano anterior.

4.º Os encargos financeiros resultantes da execução da presente por-
taria são satisfeitos por conta das verbas inscritas e a inscrever no orça-
mento do respetivo organismo referente aos anos indicados.

5.º A presente portaria produz efeitos a partir da data da sua publicação.
15 de janeiro de 2018. — O Secretário de Estado do Orçamento, 

João Rodrigo Reis Carvalho Leão. — 13 de outubro de 2017. — 
A Secretária de Estado do Turismo, Ana Manuel Jerónimo Lopes Correia 
Mendes Godinho.

311067535 

 Portaria n.º 72/2018
O contrato de fornecimento de géneros alimentícios — mercearias, 

produtos específicos para pastelaria e padaria, para a formação nas 
escolas de hotelaria e turismo do Turismo de Portugal, I. P. terá o seu 
termo no final do corrente ano civil, pelo que é necessário dar início a 
um novo procedimento pré -contratual, para aquisição dos referidos bens, 
para os anos civis de 2018, 2019 e 2020, de forma a garantir a normal 
continuidade da atividade das escolas.

Atendendo ao volume da despesa realizada pelo Turismo de Por-
tugal, I. P. com a anterior contratação dos mencionados bens, estima -se 
que, para o período em causa, seja necessária a realização de uma despesa 
de €1.092.450,00, valor a que acresce o IVA à taxa legal em vigor.

Considerando o valor da despesa prevista e que o contrato a celebrar vi-
gorará por um período de três anos, é necessário estabelecer para o efeito 
a correspondente repartição de encargos em mais de um ano económico.

Nestes termos e em conformidade com o disposto no n.º 1 do ar-
tigo 22.º do Decreto -Lei n.º 197/99, de 8 de junho, na alínea a) do n.º 1 
do artigo 6.º da Lei n.º 8/2012, de 21 de fevereiro, e no n.º 1 do artigo 11.º 
do Decreto -Lei n.º 127/2012, de 21 de junho, manda o Governo, pelo 
Secretário de Estado do Orçamento e pela Secretária de Estado do 
Turismo, o seguinte:

1 — Fica o Turismo de Portugal, I. P. autorizado a assumir os encargos 
decorrentes do contrato de aquisição de géneros alimentícios para as 
aulas de formação das suas escolas de hotelaria e turismo, até ao mon-
tante de €1.092.450,00, valor a que acresce o IVA à taxa legal em vigor, 
perfazendo o montante de €1.275.027,00, o qual envolve despesa em 
anos económicos diferentes, de acordo com a seguinte repartição:

a) 2018 — 364.150,00, a que acresce o IVA;
b) 2019 — 364.150,00, a que acresce o IVA;
c) 2020 — 364.150,00, a que acresce o IVA.

2 — O montante fixado em cada ano pode ser acrescido do saldo 
apurado no ano que antecede.

3 — Os encargos emergentes da presente portaria são suportados por 
verbas próprias do Turismo de Portugal, I. P., inscritas e a inscrever no 
respetivo orçamento.

15 de janeiro de 2018. — O Secretário de Estado do Orçamento, João 
Rodrigo Reis Carvalho Leão. — A Secretária de Estado do Turismo, 
Ana Manuel Jerónimo Lopes Correia Mendes Godinho.

311063574 

 Portaria n.º 73/2018
O contrato de fornecimento de bebidas, para a formação nas escolas 

de hotelaria e turismo do Turismo de Portugal, I. P. terá o seu termo 
no final do corrente ano civil, pelo que é necessário dar início a um 
novo procedimento pré -contratual, para aquisição dos referidos bens, 
para os anos civis de 2018, 2019 e 2020, de forma a garantir a normal 
continuidade da atividade das escolas.

Atendendo ao volume da despesa realizada pelo Turismo de 
Portugal, I. P. com a anterior contratação dos mencionados bens, estima-
-se que, para o período em causa, seja necessária a realização de uma 
despesa de € 388.122,00, valor a que acresce o IVA à taxa legal em vigor.

Considerando o valor da despesa prevista e que o contrato a celebrar vi-
gorará por um período de três anos, é necessário estabelecer para o efeito 
a correspondente repartição de encargos em mais de um ano económico.

Nestes termos e em conformidade com o disposto no n.º 1 do 
artigo 22.º do Decreto -Lei n.º 197/99, de 8 de junho, na alínea a) do 
n.º 1 do artigo 6.º da Lei n.º 8/2012, de 21 de fevereiro, e no n.º 1 do 
artigo 11.º do Decreto -Lei n.º 127/2012, de 21 de junho, manda o Go-
verno, pelo Secretário de Estado do Orçamento e pela Secretária de 
Estado do Turismo, o seguinte:

1 — Fica o Turismo de Portugal, I. P. autorizado a assumir os encargos 
decorrentes do contrato de aquisição de bebidas para as aulas de formação 
das suas escolas de hotelaria e turismo e para a exploração hoteleira, 
até ao montante de € 388.122,00, valor a que acresce o IVA à taxa legal 
em vigor, o qual envolve despesa em anos económicos diferentes, de 
acordo com a seguinte repartição:

a) 2018 — € 129.374,00, a que acresce o IVA;
b) 2019 — € 129.374,00, a que acresce o IVA;
c) 2020 — € 129.374,00, a que acresce o IVA.

2 — O montante fixado em cada ano pode ser acrescido do saldo 
apurado no ano que antecede.

3 — Os encargos emergentes da presente portaria são suportados por 
verbas próprias do Turismo de Portugal, I. P., inscritas e a inscrever no 
respetivo orçamento.

15 de janeiro de 2018. — O Secretário de Estado do Orçamento, João 
Rodrigo Reis Carvalho Leão. — A Secretária de Estado do Turismo, 
Ana Manuel Jerónimo Lopes Correia Mendes Godinho.

311063655 


